
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DECRETO Nº 6.279 / 2024 

PU.~LICAD.1 NO DJr./1S 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANl O, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da Lei n" 5.920/2023 de 
29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto no art. 11: I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso Ido § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4320, de 17 de 
março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1° e § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320 
de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.811.174,60 (Um milhão e oitocentos e onze mil e cento e setenta e 
quatro reais e sessenta centavos) no orçamento vigente na dotação orçamentária constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários para efeito das suplementações cons~ante no Artigo anterior, são provenientes do superavit financeiro do 
exercício de 2023 com valor de R$ 1.811.174,60 (Un: :nilhão e oitocentos e onze mil e cento e setenta e quatro reais e sessent~ centavos) . 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dcita de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
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Palácio Municipal, em Serra, em 24 de maio de 2024 

ANTON 10 SERGJO ALVES ~~~~ª~1~ ds~~~~ª.t.1~~~ 1 
por 

VIDIGAL:52549810759 VIDIGAL.5'549810759 
Dados: 2024.05.27 10:17:55 -03'00' 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Píefeito Municipàl 

1 :ENRIQUE VALENTIM MARTINS DA ~1;1a1~~ ~~f~;L~~:~ri~7~;NRlQUEVAlENTIM 
SILVA:C900691 8750 oa::!oi: 102-<1.os.2~ ts:·~: :·4 -03·00· 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA 
Secrei.ário Municipal de Fazenda 

CRÉDITD ADICIONA;_ SUPLEMEN";AR -ANEXC I" - SUPLEME,-ITAÇÃO 

- -
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR 

SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Urbanizar, Ampliar, Revitalizar . ~ Melhorar as Via 4.4.90.51.91 2.754.0000.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Garantir a Construção, Manutenção, Reforma e Ampl 4.4.90.51.99 2.718.0025.1001 

Garantir a Construção, Manutenção, Reforma e Ampl 4.4.90.92.51 2.502.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.04.01 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.04.13 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Enca1 ,.os. 3.1.90.04.14 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.01 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.07 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.33 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encarqos. 3.1.90.11.37 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.11.51 2.59q_oooo.oooo 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.13.02 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.90.16.44 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.91.13.08 2.599.0000.0000 

Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.1.91.13.20 2.599.0000.0000 

Garantir a Construção, Manutenção, Reforma e Ampl 4.4.90 .92.51 2.502.0000 .0000 

Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.34.00 2.569.0000.0000 

Garantir e Manter as Ativid2des Administrativas e 3.3.90.39.05 2.569.0000.0000 

TOTAL 

R$1,00 

VALOR 

600.000,00 

17.348,41 

100.000,00 

144.000,00 

2.700,00 

4.800,00 

51.000,00 

600,00 

3.500,00 

6.000,00 

1.600,00 

31.800,00 

2.600,00 

15.600,00 

16.700,00 

44.163,13 

502.031,73 

266.731,33 

1.811.174,60 


